
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO 

(PRESIDENTE) 

Em 

REQUERIMENTO N.°: 

NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS DE ALGUNS 
PONTOS SOBRE A POLÍTICA PÚBLICA DE ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR POR PARTE DO SAAE', SOBRE TUDO NO QUE TOCA 
A POPULAÇÃO DO BAIRRO INHAYBA NA GRANDE BRIGADEIRO 
TOBIAS, E TEMAS CORRELATOS. 

CONSIDERANDO que a recentemente a assessoria deste 
Vereador recebeu reclamações de moradores do Bairro do Inhayba, sobretudo 
por parte daqueles que têm o seu abastecimento de água por meio de caminhões 
pipa no seguinte sentido: 

1- Estes munícipes não tem conseguido alterar na Casa do Cidadão 
de Brigadeiro Tobias, nem por outros meios, o dia da cobrança das contas de 
água, pois os dias do vencimento dos boletos são para o dia 25 de cada mês, mas 
alguns destes moradores prefeririam pagar no dia 08 ou no dia 10 de cada mês, 
para que o vencimento coincidisse com os seus respectivos pagamentos; 

2- Outra reclamação levada por alguns moradores desta região da 
grande Brigadeiro Tobias versava sobre a falta de um canal transparente para que 
fosse efetuado o valor exato com o fornecimento de água individualizado de cada 
um, e depois, a falta de um canal para contestar os valores lançados, ex.: A 
munícipe x foi informada pelo colaborador do SAAE que ela teria recebido do 
caminhão pipa 719 litros, mas na conta oficial lançada pelo SAAE ela estaria 
sendo cobrada como se tivesse recebido 782 litros, ou seja, algo que não reflete 
com a realidade. Diante disso, esta munícipe tentou fazer reclamação/contestação 

1 SAAE Sorocaba - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 
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junto à Casa do Cidadão de Brigadeiro Tobias, e não conseguiu, por outros 
meios, todos sem êxito, mas até agora não conseguiu resolver o seu problema, e 
muito menos ser ressarcida dos valores que entende que pagou além do correto. 

Nesse sentido, CONSIDERANDO que os munícipes, além do fato 
de terem o direito de ter este tipo de solução de seus problemas como algo 
inerente ao dever estatal, neste caso, também são consumidores, e por isso, são 
protegidos pelas normas entabuladas no Código de Defesa do Consumidor. 

Desta forma, CONSIDERANDO a luta deste vereador para 
melhorar as condições de vida dos moradores da Zona Leste de Sorocaba 
como um todo, mas em especial do Bairro Inhayba. 

Sendo assim, Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o 
Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do 
setor competente, solicitando nos INFORMAR, ITEM A ITEM, conforme se 
segue: 

1) Diante do problema 4'1" acima citado, responda por gentileza: 

1.1) Poderia o SAAE viabilizar conforme tratativa prévia com os 
consumidores, sobretudo de regiões com pessoas de nível 
aquisitivo mais modesto, corno é o caso da média dos moradores 
do Bairro Inhayba, poder escolher ao menos uma de ao menos 4 
diferentes possibilidades de data para pagamento do boleto pelos 
serviços prestados pelo SAAE, ex.: vencimento pro dia 05; ou dia; 
10; ou dia 12 ou dia 25? Justifique em casa de negativa. 

2) Diante do exemplo 2 (contido no segundo 'Considerando"), 
requeiro, que medidas sejam tomadas, no sentido de aumentar a 
transparência, se evitar a inconsistência e contradições dos valores 
de quantidade de água fornecida pelo caminhão-pipa e o valor 
efetivamente cobrado na conta de água. 

3) Informe quais são os canais de reclamações variadas em relação 
aos serviços do SAAE Sorocaba, sobretudo no que toca a 
possibilidade de se contestar os valores lançados na conta de água, 
sobretudo se é possível fazê-lo via Casa do Cidadão de Brigadeiro 
Tobias. 

4) Por gentileza, apresente toda e qualquer informação que entenda 
útil para melhor elucidar o tema em comento. 
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Por fim, REQUEIRO que a resposta ao requerimento em tela seja feita 
de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), 
encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei 
Orgânica do Município e dos §§ 2° e 3° do art. 104 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos 
oficiais das secretarias e departamentos. 

Sorocaba/SP, 13 de dezembro de 2023. 

FABIO IS1OA 
Verea1or - 
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